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ESTADO DO CEARÁ

ct
AUTORTZAÇÃO

APUIARÉS/CE, 1.8 DE JANEIRO DE 2A22

DE: CÂMARA DE APUIARÉS.

PARA: SETOR DE LICITAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO.

Estando devidarnente cumprtdas as formairdades prevrstas no arttgo 38, caput çJe, §)a,lll, ambos da

Lei Federal nq 8.666/93, e suas alterações posteriores, AUTORIZ! a abertura do Procedimento
Licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, criterio de julgamento

VALOR GLOBAL, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

ADIVIINISTRATIVÁ EM LICIAçÕES E ÇONTRATOS PÚBUCOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE

APUIARÉS

Bem como, na qualidade de Gestor-ordenador de despesas da CÂMARA DE APUIARÉS, declaro a

adequaÇão orçamentária, para os efeitos do inciso ll do artigo L6 da Lei Complementar ns 10L/2000 -

Lei de Respcnsabilidade Fiscal, que a Cespesa acirna especificada pcssui adequação orçarnentaria e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o seguinte código junto ao

orçamento municipal, conforme classificação econÔmico-financetra informada no Proieto

Básico/Termo de Referência.

Posteriormente, remeta-se o procedimento a Procuradoria Geral da Câmara Municipal de

Apuiarés para as providências cabíveis.

TERESA CRISTI A AGU GOMES DA SILVA

PRISIDENTE DA UNICIPAL DE APUIARÉS

flua Lulz Çarneiro de Aeevedo, s/n - tentro - Apuiarés * Ceará
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